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REQUERIMENTO Nº 57/2026 

 

Usando minhas atribuições legais, conforme regulamentado pelos artigos 221 e 225,  inciso 

VIII  do Regimento Interno desta Casa de Leis,  requeiro, após aprovação do Plenário, que 

seja encaminhado expediente ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

de Educação, solicitando as seguintes informações referentes ao cumprimento da Lei Lucas, 

que dispõe sobre a obrigatoriedade de capacitação em noções básicas de primeiros socorros 

para professores e funcionários de estabelecimentos de ensino: 

 

Informar quando foi realizado o último curso de capacitação em primeiros socorros destinado 

aos profissionais da rede municipal de ensino; 

 

Informar quantos servidores participaram da capacitação realizada no ano de 2022; 

Informar se houve atualização, reciclagem ou manutenção da capacitação após o curso 

realizado em 2022; 

Informar se os novos professores e servidores admitidos posteriormente receberam 

treinamento em primeiros socorros; 

Informar se existe cronograma previsto para nova capacitação dos profissionais da educação 

municipal; 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento se faz necessário considerando a importância da capacitação 

contínua dos profissionais da educação em noções básicas de primeiros socorros, conforme 

determina a Lei Lucas. 

Considerando que o último curso realizado ocorreu no ano de 2022, entende-se necessária a 

atualização e manutenção periódica da capacitação, tendo em vista o tempo decorrido, além 

das mudanças ocorridas no quadro de servidores da rede municipal, com a saída de alguns 

profissionais e ingresso de novos professores e funcionários. 

A atualização constante é fundamental para garantir maior segurança aos alunos e 

proporcionar atendimento adequado em situações de emergência no ambiente escolar. 
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